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Representação 

Ministério Público de Contas  

Fundação Cultural Casa da Cultura Antônio Carlos de 

Carvalho do Município de Santo Antônio do Amparo  

Isa Maria Lélis –Presidente da Fundação; Fabrício dos 

Reis Martins – Diretor de Apoio à Cultura, Esporte e  

Turismo; Jeremias Ozanan Mendes Ribeiro – Advogado 

da Fundação; ADPM –ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA  

PARA MUNICÍPIOS LTDA – Sociedade empresária 

contratada pela Fundação  

Joaquim Antônio Murta Oliveira Pereira, OAB/MG 

139.385 e Guilherme Silveira Diniz Machado, OAB/MG 

67.408 

2019 

Ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, 

 

Encaminho os autos a este Parquet para emissão de parecer conclusivo, 

nos termos do art. 61, IX, “d”, do RITCEMG. 

Tribunal de Contas, em 15 de outubro de 2021. 

 
 

Conselheiro Wanderley Ávila 
Relator 

(assinado eletronicamente) 
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